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Da TÍibüna

tí;l

AÌtcra o art. l" da tr i  n" 3.397. de 2 de julho dc l9;0,
quc discipl ina o conìércio de jomris e Ícvlslas nas vra!
pÍrbÌjcas d outros logradouros fúblicos. priorizando â
conccss:io dc l iccnça para o esttrbelecimento dc bancâs
dc joÍni1is c ÍcvisÌas a pcssoas conr idade igual ou
superior a sesseÌrlr anos,

sun-tuEroaÁ EI,TENDA N' ol

A rcdação do 
"El" 

passa a ser a seguinle:

$ l '  A l icença de que trala cste aÍÌ i{o será corcedida. cm caso dc mais cle um
pretencìente- preltrcnciaÌmcntc a pesso?:!s com iclacle ipLual ou superior i Ì  60 (sesscnÌâ) ânos.
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Ver. (tuilherrÌe Barbosa


